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                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias-prêmio, requerido pela servidora Cecília Tereza Gomes Costa 
dos Santos, JME 0399-9, sendo 20 (vinte) dias referentes ao 1º (primeiro) quinquênio, e 09 (nove) dias 
referentes ao 2º (segundo) quinquênio, a partir de 03/07/2017. 
 
Autorizando: 
- a servidora Izabela Magalhães Pinho Tavares Leite, JME- 0352-2, a ausentar-se do país, sem ônus para 
o Tribunal, no período de 30 de maio a 04 de junho de 2017. 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 29/2017-CJM 

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado 
pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito João Libério da Cunha, no período das 18 horas do dia 08/05/2017 às 8h do dia 
15/05/2017, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Fernanda Zamprogna de 
Albuquerque, JME0395-6. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 03 de maio de 2017. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
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ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 1, 4; 88642MG => 4; 106073MG => 2; 106114MG => 3; 106799MG => 4, 8; 111515MG => 6; 
112564MG => 8; 115148MG => 10; 121096MG => 5; 124631MG => 2; 128288MG => 8; 129350MG => 8; 
134740MG => 5; 138928MG => 9; 147237MG => 7; 149804MG => 5; 150219MG => 5; 156085MG => 2; 
157818MG => 1; 158375MG => 5, 9; 171720MG => 5; 172098MG => 8;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000244-46.2016.9.13.0001 
Réu: Carlos Henrique da Silva Moreira => Tendo em vista o teor da ata constante de fls. 374, em que o 
advogado Dr. Thiago Francisco Lima, portador da OAB/MG 157.818, foi nomeado para patrocinar a defesa 
dos demais acusados, determinada nova abertura de vista à defesa para apresentar rol de testemunha em 
relação aos mesmos. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Flavio Eduardo de Oliveira Ferreira => Tendo em vista o teor da ata constante de fls. 374, em que o 
advogado Dr. Thiago Francisco Lima, portador da OAB/MG 157.818, foi nomeado para patrocinar a defesa 
dos demais acusados, determinada nova abertura de vista à defesa para apresentar rol de testemunha em 
relação aos mesmos. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Jardel Amaro da Silva => Tendo em vista o teor da ata constante de fls. 374, em que o advogado Dr. 
Thiago Francisco Lima, portador da OAB/MG 157.818, foi nomeado para patrocinar a defesa dos demais 
acusados, determinada nova abertura de vista à defesa para apresentar rol de testemunha em relação aos 
mesmos. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Leandro Rodrigues Alves => Tendo em vista o teor da ata constante de fls. 374, em que o advogado 
Dr. Thiago Francisco Lima, portador da OAB/MG 157.818, foi nomeado para patrocinar a defesa dos demais 
acusados, determinada nova abertura de vista à defesa para apresentar rol de testemunha em relação aos 
mesmos. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Marcos Silva => Tendo em vista o teor da ata constante de fls. 374, em que o advogado Dr. Thiago 
Francisco Lima, portador da OAB/MG 157.818, foi nomeado para patrocinar a defesa dos demais acusados, 
determinada nova abertura de vista à defesa para apresentar rol de testemunha em relação aos mesmos. 
Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
2 - 0001077-92.2015.9.13.0003 
Réu: Luciano da Silva => Audiência de interrogatório, anteriormente designada para o dia 04/05/2017, 
redesignada para a data de 14/08/207 às 13h30min. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Gustavo Nepomuceno 
Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0001132-15.2016.9.13.0001 
Réu: Joazito Alves Costa => Designada a data de 28 de junho de 2017, às 13:30 horas, para a oitiva da 
vítima e das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
4 - 0001144-29.2016.9.13.0001 
Réu: Eliano Correa Simoes =>  Determinada a abertura de vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do 
CPPM. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, 
deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Raul Fernando 
Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
5 - 0001597-58.2015.9.13.0001 
Réu: Wilson Santana Floriano => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa às fls. 318, em 
seus legais efeitos, pois tempestivo. Determinada a abertura de vista para apresentação das razões de 
recurso. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Elisana Silva Pires Barbosa, Flavia Adriana Mallard Soares 
de Azevedo, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s  Safe 
z  Pereira.  
 
6 - 0002052-57.2014.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Campos => Vista à Defesa dos documentos juntados às fls. 143. Adv.: Domingos 
Savio de Mendonca.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0001402-36.2016.9.13.0002 
Réu: Rodrigo Thomaz Carvalho Ferreira => Expedida Carta Precatória inquiritória para a Comarca de 
Bicas/MG, para inquirição das testemunhas civis arroladas pelo MP. Adv.: Thiago Thomaz Carvalho 
Ferreira.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000941-61.2016.9.13.0003 
Réu: Marcio Flavio de Moura Linhares => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
17/05/2017, às 14:00 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso.  
 
Réu: Vítima: Andre Costa Cruz Piancastelli, Andre Costa Cruz Piancastelli, Andre Costa Cruz Piancastelli, 
Andre Costa Cruz Piancastelli => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 17/05/2017, 
às 14:00 horas. Adv.: Cesar Leandro de Almeida Rabelo, Guilherme Abreu Lima de Oliveira, Leandro 
Teixeira Porto, Vitor Germano Piscitelli Alvarenga Lanna.  
 
9 - 0001638-19.2015.9.13.0003 
Réu: Gideon Santos Rocha => Vista à Defesa para que informe o quadro de saúde do acusado. Adv.: 
Anderson da Silva Barreiros, Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
 
10 - 0002135-96.2016.9.13.0003 
Réu: Marcos Abrahao Pereira Santana Delbem => Carta Precatória distribuída na Comarca de Barbacena 
recebeu o nº 0056 17 005362-5. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
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